
 
 

 
 

Edital de Convocação N.º 39/2021 
 

Concurso Público Municipal nº. 001/2018 
 
 
No uso de suas atribuições o senhor LADEMIR FERNANDO ARCARI, Prefeito do 

Município de Irineópolis - SC, CONVOCA os candidatos abaixo relacionados, 
APROVADOS no Concurso Público Municipal nº 001/2018 a comparecer no Departamento de 
Recursos Humanos, desta Prefeitura Municipal, sito a Rua Paraná, n.º 200, Centro, Irineópolis- 
SC, no horário das 08h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min, de segunda a sexta 
feira, para apresentar a fotocópia e originais dos documentos do Item 2 do edital 001/2018, 
para investidura em cargo público. 

 

Nome Cargo 

Vanessa Oliveira Professor 

Leonardo Felipe Brand Auxiliar administrativo 

 
 
Em relação aos Exames Admissionais, previstos nos itens 2.14 e 10.2 do Edital 

001/2018 os candidatos deverão iniciar o seu processo somente após a entrega, junto ao 
Departamento de Recursos Humanos, dos documentos comprobatórios exigidos para o cargo, 
o qual solicitará os respectivos exames conforme exigência para o cargo.  

 
Todos os documentos deverão ser entregues no Departamento de Recursos Humanos 

impreterivelmente no prazo estipulado no item 10.1, sob pena de perda do direito a vaga e 
consequentemente não nomeação. 

 
 
 
 
Irineópolis- SC, 06 de Outubro de 2021. 
 
 
 
 
 

LADEMIR FERNANDO ARCARI 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 
 

 
Irineópolis, 21 de setembro de 2021. 
 
Ilmo Sr. 
 
ZEOMAR OLESCOVICZ 
 
NESTA 

 
CONVOCAÇÃO 

 
A prefeitura Municipal de Irineópolis vem através do presente, solicitar o seu 

comparecimento no Departamento de Recursos Humanos, sito a Rua Paraná, nº 200, Centro, 
Irineópolis, para assumir a vaga de Agente administrativo.  

 
Solicitamos a apresentação da documentação referente ao item 2 do Edital 001/2018 

dentro do prazo máximo de 15 (quinze) dias, sob pena de restar caracterizada a perda 
automática da vaga, item 10.1 do referido Edital. 
 
 
Atenciosamente, 
 
 
  
 
 

VANDERLEI DA COSTA JUNIOR 
Agente Administrativo 
Departamento de RH 

 
 
 
Ciente em __/__/ _____ 
 
 
________________________________________ 
ZEOMAR OLESCOVICZ 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 
 

 
 
Documentação para nomeação efetivo 
 
Cargo: Auxiliar Administrativo. 
 
Nome: Leonardo Felipe Brand. 
 
 

C Portaria de contratação; 

C Ser brasileiro dispõe o artigo 12 da Constituição Federal de 1988; 

C Ter no mínimo 18 anos completos; 

C CPF; 

C Comprovante de Endereço; 

C Carteira de Identidade -RG; 

C Título de Eleitor e Comprovante da última votação; 

C Certificado de Reservista (homens); 

C Certidão de Nascimento ou Casamento; 

X Certidão de Nascimento dos filhos menores e CPF; 

C CNH; 

C Documento Escolar comprovando a Escolaridade e habilitação Profissional; 

C Nº do PIS; 

C Não ter antecedentes criminais (no site: www.tjsc.jus.br/certidoes) 

C Conta Corrente no Banco do Brasil; 

C Qualificação Cadastral; 

C Laudo médico atestando boa saúde física (com médico do trabalho); 

C Laudo Psicológico, comprovando boa saúde mental,  

C 01 foto 3X4 recente; 

C Peso, Altura; Tipo Sanguíneo; 

C Telefone; 

C e-mail 

C Declaração de Bens; 

C Declaração de não acumulo de cargos com firma reconhecida; 

C Declaração do estágio probatório; 

C Declaração de data de efetivo exercício; 

C Declaração de portaria de vestimentas; 

 
 
 

 
 

 
 

 
 
 

http://www.tjsc.jus.br/


 
 

 
 

 
 
 

Irineópolis, 13 de outubro de 2021. 
 
 
 
 

Para: Giozani Regina Crestani 

Diretora do Departamento de Recursos Humanos  

 
 
 
 
  
    Informamos que o Sr LEONARDO FELIPE BRAND, nomeado 
para exercer as atividades de Agente Administrativo, iniciou suas atividades no dia 14 de 
outubro de 2021, desempenhando suas atividades junto a Secretaria Municipal de saúde. 
 
 
 
 

-------------------------------------------------------- 
GISELI KEMPINSKI 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 
 
 
 

___________________________________ 

LEONARDO FELIPE BRAND 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 
 

 
1. IDENTIFICAÇÃO DO DECLARANTE 

1.1 NOME:  

LEONARDO FELIPE BRAND  

1.2 CPF:  

126.574.729-66 

1.4                                         DATA 

1.3 OCUPAÇÃO: 

 

POSSE:  

  

SAÍDA:  

  

 
2. FONTES DE RENDA 

2.1 DENOMINAÇÃO /CNPJ: 2.2 ENDEREÇO:  2.3 RENDIMENTO 

ANUAL: 

   

 
3. RELAÇÃO DOS BENS  

3.1 ESPECIFICAÇÃO: 3.2 AQUISIÇÃO:  3.3 VALOR: 

   

   

   

 
4. RELAÇÃO DAS OCUPAÇÕES DE DIREÇÃO NOS ÚLTIMOS DOIS ANOS 

4.1 OCUPAÇÃO: 4.2 ÓRGÃO / ENTIDADE: 

  

 
5. DECLARAÇÃO 
 
DECLARO SOB AS PENAS DA LEI, QUE AS INFORMAÇÕES AQUI RELACIONADAS SÃO A 
EXPRESSÃO DA VERDADE. 
 

IRINEÓPOLIS, 13 DE OUTUBRO DE 2021  
 

______________________________________ 
 

 

 

DECLARAÇÃO DE NÃO ACUMULAÇÃO DE CARGO PUBLICO E  

DECLARAÇÃO DE BENS - ANO CALENDÁRIO 2021 

INSTRUÇÃO NORMATIVA N.º TC - 02/2004 



 
 

 
 

SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

      

 

 

                     Eu, LEONARDO FELIPE BRAND, portador do CPF 126.574.729-66, nomeado para 
exercer as atividades de Auxiliar Administrativo, DECLARO sob as penas da Lei, que não 
acumulo cargo público, até o presente momento, estando em conformidade o Art. 37, inciso 
XVI, da Constituição Federal. 
 

 

   DECLARO ainda, sob as penas da Lei, que não sofri penalidades ou sanções 

administrativas dentro do serviço público, estando em conformidade com a Legislação Federal 

e Municipal. 

 

 

       Irineópolis (SC), em 13 de outubro de 2021. 

 

 

 

 

 

 

____________________________________________ 

LEONARDO FELIPE BRAND 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO 



 
 

 
 

 
 
 
 

 
Eu, LEONARDO FELIPE BRAND, servidor municipal nomeado na categoria funcional de Auxiliar  
administrativo reconheço que fui orientado pelo setor de RH desta prefeitura quanto a 
Portaria nº 101/2017 que dispõe sobre o uso de vestimentas no âmbito da Administração 
Pública Municipal. 

 
 
 
 
Irineópolis- SC, 13 de outubro de 2021. 
 
 
 
 
 
 
 

______________________________________ 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO 



 
 

 
 

 
 
 
 
 
 

 
Eu, LEONARDO FELIPE BRAND, portador do CPF 126.574.729-66 declaro que fui orientado 
sobre o seguro de vida, mas não tenho interesse em adquiri-lo. 

 
 
 
 
 
 
 
Irineópolis- SC, 13 de outubro de 2021. 
 
 
 
 
 
 
 

______________________________________ 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

TERMO DE POSSE 



 
 

 
 

 
 
 
 
 
  
    Ao 14º dia de outubro de 2021, no Gabinete do Prefeito, 

prédio da Prefeitura Municipal de Irineópolis, compareceu LEONARDO FELIPE BRAND, a fim de 

tomar posse no cargo de auxiliar administrativo,  Nesta oportunidade foi lhe dada posse, pelo 

Prefeito Municipal Sr. Lademir Fernando Arcari, comprometendo-se a empossada, a 

desempenhar suas funções com dignidade, disciplina e honradez. Nada mais havendo a 

constar, lavrou-se o presente Termo de Posse que vai devidamente assinado pelas partes. 

 
 
 
 
 
 

-------------------------------------------------------- 
LADEMIR FERNANDO ARCARI 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 

--------------------------------------------------------------------- 
LEONARDO FELIPE BRAND 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO 



 
 

 
 

 
 
 
 

 
Eu LEONARDO FELIPE BRAND, servidor municipal na categoria funcional de Auxiliar 

administrativo, reconheço que fui orientado pelo setor de RH desta prefeitura quanto a Lei nº 
1315/2007 e suas alterações, da avaliação de desempenho funcional, e estou ciente que com 
base nela o desempenho de minhas atividades serão avaliadas pelo meu chefe imediato. 

 
 
 
 
 
 
Irineópolis- SC, 13 de outubro de 2021. 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

_____________________________________ 
LEONARDO FELIPE BRAND 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 101/2017. 



 
 

 
 

 
DISPÕE SOBRE O USO DE VESTIMENTAS NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O Senhor JULIANO POZZI PEREIRA, Prefeito Municipal de Irineópolis, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VII, do art. 65 da Lei Orgânica 
Municipal, e CONSIDERANDO a necessidade de normatizar as ações e posturas no ambiente de 
trabalho, de modo a não se prejudicar a regular fluência do serviço público e não se criar 
situações de desconforto aos cidadãos que adentram as diversas secretarias e/ou 
departamentos municipais e aos demais que laboram nesses órgãos, 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - É proibido o exercício de atividades funcionais em dependências de todo e qualquer 
órgão da Administração Pública por servidores (as) que se achem vestidos com trajes 
incompatíveis com o decoro e a dignidade do serviço público. 
 
§ 1º. Consideram-se como tal, os trajes: 
 
I - Femininos: 
a) com decotes profundos a ponto de deixarem mais da metade do colo dos seios visíveis; 
b) transparentes a ponto de permitir entreverem-se partes do corpo ou de peças íntimas; 
c) sem alças; 
d) que deixem a barriga ou mais de um terço das costas desnudas; 
e) do tipo shorts ou bermuda, com mais de um palmo acima do joelho, ainda que com o uso 
conjugado de meias calças; 
f) do tipo saia, que não cubra pelo menos 2/3 (dois terços) das  
coxas; 
 
II - Masculinos: 
a) do tipo camiseta regata; 
b) do tipo camiseta com gola "U" ou "V" que deixe mais da metade do tórax exposto; 
c) do tipo shorts ou bermuda; 
d) do tipo chapéu, gorro, boina ou boné. 
 
§ 2º. Para os servidores que laboram na área da saúde, além da listagem prevista no parágrafo 
anterior acresce-se a proibição de uso de calçados abertos, do tipo sandálias, chinelos, etc. 
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor dentro de 30 dias, contados da data de sua publicação, 
ficando expressamente revogadas todas as disposições em contrário constantes em normas 
administrativas anteriores. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
Irineópolis – SC, 16 de Março de 2017. 
JULIANO POZZI PEREIRA  
Prefeito Municipal 
 


